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PROJETO DE LEI~N2!~~O w

"Autoriza o Executivo Municipal a Contratar em
Caráter Emergencial e Dá Outras Providências. "

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI? Prefeito M.Jnicipal de Manoel Viana, RS-
... " ,.

Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgam(~a Municipal, que a Camara

MJnicipal aprovou e EU sancionó a presente Le j. .
;;

Art.l°., Fica O Executivo Municipal autorizado a contra1:ar em caráter emergencial ~
i m seguintes cargos:

:1- 06(seis) Agentes Comunitários de Saúde, lJadrão 01, para atuarem junto a
Secretaria de Sa(tLje Meio Ambiente e Ação Social; i:: \ici,;~,

d" .fi. 02( dois) Atendente de Enfennagem, padIão 02, para atuarem junto .am
~: Postos de Saúde das Comunidades do Lageado e Barragem do Itu; rc';
u; lU- Ol(um) Auxiliar de Enfermagem, padrão 08, para atuar junto a Secretaria
'i " de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social. ,;:..., )\.. r~âfa

i:U~
Arte 2°. A contratação de que se tratam os incisos I, II e m, são pelo periodo de 18O(~

e oitenta) dias a contar da data de admi~~ do 5er'fidor. ~'.. J
fué

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua
publil'al'3... ,.. ..,."",~. '" "... ..Loil..";';:;'

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL, 22 de abril de 1999.
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MI~uEL ARG~~~I
PrefeIto MUnICIpal

, ~.,..

Registre-se e PUblique-se

em 27 de abril de 1999.

6?~~
MARIA CAROLINA PORTO COR~

Sec Faz Plan. Adm. e Turismo
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